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EMENTA: Questões acerca da natureza jurídica e da 
cobrança da outorga onerosa de alteração de uso. Alteração 
de uso de imóvel na vigência da Lei Complementar 17/97( 

•--PDOT). Obrigatoriedade da cobrança da outorga onerosa 
de alteração de uso. Pagamento da outorga deverá ser 
procedida nos, termos das Leis Complementares 17/97 e 
294/2000 e Decreto 22.121/2001. Alteração de uso por 
decreto, Invalidade. Imperativa edição de lei complementar 
que modifique validamente o uso do, imóvel. 
Imperatividade de pagamento da outorga onerosa de 
alteração de uso para expedição de alvará de construção e 
de funcionamento( art. 6, LC 294/2000), 

1- RELATÓRIO 

Trata a espécie de questões alusivas à cobrança da outorga 
onerosa de alteração de uso e assuntos quejandos. 

É o breve relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Dos requisitos legais para a validade da alteração de usó de imóveis à 
luz do direito positivo distrital e questões paralelas 

Preambularmente ao exame do instituto da outorga 
onerosa de alteração de uso, importa encarecer acerca dos requisitos legais de 
validade da alteração de uso de imóveis à luz do direito positivo distrital. 
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Esta Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em 
precedentes, sedimentou o entendimento de que alterações de uso devem ser 
procedidas por meio de lei, por força dos ditames do direito positivo distrital. 
O Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal— PDOT( Lei 
Complementar 17, publicada no DODF de 29 de janeiro de 1997, vigente na 
data de sua publicação) delimitou os usos das diversas zonas do Distrito 
Federal e remeteu a específica disciplina e zoneamento das áreas urbanas para 
os Planos Diretores Locais, o que nada mais é que recorrência ao disposto nos 
arts. 318 e 319, caput, da Lei Orgânica do Distrito Federal, que rezam: 

"Art. 318. Os planos diretores locais, coerentes com o plano diretor 
de ordenamento territorial, são parte do processo contínuo de planejamento que deverá 
abranger as áreas urbanas e de expansão urbana do Distrito Federal. 

Art, 319. Os planos diretores locais abrangerão cada núcleo urbano 
e regulamentarão o direito ao uso e ocupação do solo, com objetivo de ordenar o 
desenvolvimento urbano, mediante adensamento de áreas já urbanizadas ou ocupação por 
urbanização de novas áreas". 

A Constituição Federal de 1988 enuncia nos termos do 
seu art. 182, caput e §§ 1 e 2: 

"Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo 
Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de 
seus habitantes. 

§ i °. O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório 
para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e de expansão urbana. 

§ 2°. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende 
às exigências fundamentais de ordenação urbana expressas no plano diretor". 

Conseqtentemente, evidencia-se que os legisladores 
constituintes federal e distrital colimaram adornar o uso do solo urbano sob as 
luzes do princípio do planejamento urbanístico, centrado na figura maior do 
plano diretor. Prestigiou-se o escopo superior da ordenação urbana e da 
utilização do solo mediante o traçado de normas gerais delineadoras de 
diretrizes maiores, em vista de assegurar o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e o bem-estar de seus habitantes. 

Por conseguinte, o plano diretor foi elevado à categoria de 
norma geral conformadora das atividades urbanas. No Distrito Federal, é o 
Plano Diretor de Ordenamento Territorial que regula a localização dos 
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assentamentos humanos e das atividades econômicas e sociais da população 
em todo o território distrital( art. 317, caput, LODF). 

E não é só. Tamanha foi a preocupação do legislador 
constituinte distrital que, a par do PDOT, o propósito de primar por uma 
ocupação realmente ordenada do território urbano em todo o Distrito Federal 
concretizou-se pela adoção de planos diretores locais para cada Região 
Administrativa( arts. 318 a 321, LODF). 

Assim sendo, segue que o uso do solo urbano nas Regiões 
Administrativas do Distrito Federal, inclusive as alterações de uso, têm foro 
próprio e adequado no bojo dos planos diretores locais, porquanto procedidos 
com lastro em estudos desenvolvidos pelos órgãos técnicos competentes para 
planejamento e ordenação territorial, enriquecido com a audiência da 
população interessada( art. 321, caput e parágrafo único). 

Não obstante, o próprio Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial excepcionou a regra geral das alterações de uso de imóveis na sede 
própria do Plano Diretor Local. Nos termos do art. 78 do PDOT, as 
alterações de uso em Regiões Administrativas desprovidas de Plano 
Diretor Local deverão ser procedidas por meio de lei complementar. 
Destarte, se deliberada alteração de uso de imóvel sito em Região 
Administrativa sem norma diretora local, a via própria será a da lei 
complementar, sob pena de invalidade. A propósito, esta Casa firmou seu 
juízo pela ilegalidade de decreto determinar alteração de uso de imóveis. 

Com efeito, as alterações de uso só podem operar-se por 
meio de lei, de tal modo que aquelas procedidas mediante decreto revelam-se 
ilegais, porque em desacordo com a Lei Orgânica do Distrito Federal e PDOT, 
inválidas e precisam ser saneadas via edição de lei complementar, de iniciativa 
do Poder Executivo. 

A preliminar ora abordada, como se explicitará, tem 
reflexo na outorga onerosa de alteração de uso e na expedição de alvará de 
construção e de funcionamento para atividades em imóveis cujo uso tenha 
sido alterado, porquanto, na hipótese de a sobredita alteração ter sido 
procedida via decreto, o uso empreendido com base na mudança inválida 
deverá ser saneado por meio da edição de lei complementar, sob pena de 
irregularidade passível de sanções administrativas. 
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Por isso, nos casos em que decreto tenha alterado o uso de 
imóvel sito em Região Administrativa sem piano diretor local aprovado, 
impende sanear a invalidade por meio de requerimento do interessado junto à 
Administração Regional, nos termos da Leis Complementares 17/97 e 
294/2000 e do Decreto Distrital de n° 22.12112001( regulamento da LC 
294/2000, publicado no DODF de 14/5/2001), com vistas a que se promova a 
válida alteração de uso por meio de norma legal complementar, porquanto as 
atividades desenvolvidas nos locais só poderão estar legitimadas se as 
alterações de uso respectivas forem regulares e como de direito. 

Sublinhe-se que a alteração de uso também pode ser 
proposta como medida inserida no bojo do plano diretor local em fase de 
estudos técnicos - e é propriamente no PDL que medidas dessa ordem 
encontram propriedade sob a ótica urbanística. 

No caso de alterações de uso futuras, propostas para 
imóvel sito em Região Administrativa já dotada de plano diretor local, a 
medida deverá conformar-se aos ditames do PDL respectivo, salvo o caso de 
revisão no prazo legal próprio( art. 319, parágrafo único, LODF) ou hipótese 
de motivos excepcionais e em caso de interesse público comprovado( art. 320, 
LODF) que reclamem a revisão da norma diretora local antes do advento do 
prazo legalmente previsto. 

Nos casos em que se pretende a expedição de alvará de 
funcionamento, após saneada eventual alteração de uso inválida na forma 
preconizada acima, cumprirá à Administração Regional examinar se o 
interesse preenche os requisitos da Lei Distrital 1.171/96. 

11.2. Da cobrança da outorga onerosa de alteração de uso 

O instituto da outorga onerosa de alteração de usO foi 
estabelecido no Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal 
- PDOT( Lei Complementar Distrital 17/97), nos termos dos seus arts. 49 a 
52, que capitulam: 

Art. 49. O Poder Executivo, mediante lei específica, poderá 
outorgar de forma onerosa a alteraçâo de uso. 

Art. 50. Para os fins de aplicação da outorga onerosa de alteração de  
uso, considera-se alteração do uso a modificação ou a extensão dos usos previstos para o 
terreno vigentes até a data da publicação desta Lei. 
ACACPTQC.ASS. 	
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Art. 51. A outorga onerosa de alteração de uso será 
preferencialmente utilizada na Zona Urbana de Dinamização e na Zona Urbana de 
Consolidação, aplicado o instrumento da outorga onerosa de alteração de uso. 

Art. 52. Os Planos Diretores Locais ou leis específicas determinarão 
os usos permitidos e as áreas nas quais será aplicado o instrumento da outorga onerosa de 
alteração de uso". 

Os preceitos dos arts. 49 a 52 da LC 17/97 permitem 
inferir que a outorga onerosa de alteração de uso só pode ser promovida 
mediante lei e, cuidando-se de imóvel sito em Região Administrativa 
desprovida de Plano Diretor Local, a mudança de uso deverá ser procedida 
mediante lei complementar( art. 78, LC 17/97). Agrega-se que o preceptivo 
do art. 50 do PDOT, quando diz que a alteração de uso seria considerada 
a partir da data de publicação do Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial do Distrito Federal, autoriza concluir-se que é devido o 
pagamento das alterações de uso promovidas a partir da data de vigência 
da Lei Complementar 17197. 

Veio a lume a Lei Complementar 294/2000, que 
disciplinou a outorga onerosa de alteração de uso. De notar-se o preceito do 
art. 

40 
§ 3, da LC 29412000, que impôs a realização de estudo de 

viabilidade técnica para as alterações de uso em Regiões Administrativas 
desprovidas de plano diretor local, sem prejuízo da exigência de lei 
complementar, por força do art. 78 da LC 17/97(PDOT). Também merece 
destaque a exigência de que a expedição de alvará de funcionamento ou 
de construção pressupõe o pagamento integral da outorga onerosa de 
alteração de uso, ou, em caso de pagamento parcelado em até doze 
parcelas mensais e sucessivas, à quitação da primeira parcela e das 
parcelas vencidas até a data de liberação do alvará( art. 6, LC 294/2000). 

Sobreveio a edição do regulamento da Lei Complementar 
294/2000, o Decreto 22,121, de 11 de maio de 2001, que regrou os 
procedimentos para a aplicação da outorga onerosa de alteração de uso. O 
interessado na alteração de uso de imóvel deverá seguir o rito defmido naquela 
norma regulamentar, que cuida das mudanças de uso em imóveis sitos em 
Região Administrativa com ou sem Plano Diretor Local. 

Esta Procuradoria-Geral do Distrito Federal teve 
oportunidade de enfrentar o tema da outorga onerosa de alteração de uso. em 
precedentes. As questões advindas da aplicação da outorga onerosa da 
alteração de uso foram as seguintes: 1) a eficácia imediata, ou não, dos arts. 
a 52 do PDOT para o fim de se proceder, desde já, a cobrança, a título de 
ACAC Proc. As,. 	 5 
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outorga onerosa,, dos casos concretos de alteração de uso ocorridos após a 
vigência da Lei Complementar 17/97; 2) a validade das alterações de uso 
procedidas por meio de Decreto; 3) a natureza jurídica da outorga onerosa de 
alteração de uso; 4) da retroatividade, ou não, da Lei Complementar 294/2000 
e seu regulamento, ainda a ser editado. 

Sobre a natureza jurídica do instituto, esta Casa 
sedimentou o entendimento de que não se cuida de tributo e, portanto, não se 
configura hipótese de incidência das limitações constitucionais ao poder de 
tributar, porquanto se trata de preço público, devidamente estabelecido por lei. 
Cumpre agregar que o princípio constitucional da legalidade( art. 5, II, CF 
1988), por cujo efeito ninguém será obrigado a fazer coisa alguma senão por 
força de lei, encontra-se atendido, ex vi dos arts. 49 a 52 da Lei Complementar 
n° 1 7197( PDOT) e Lei Complementar 294/2000, sendo as normas legais o 
instrumento competente para criar a obrigação de pagamento do preço público 
em alusão. 

Quanto ao pagamento da outorga onerosa, este deverá ser 
previamente exigido à expedição de alvará de construção. Note-se que o 
instituto da outorga em destaque justifica-se em seu caráter oneroso em vista 
da significativa valorização operada sobre o valor de mercado dos imóveis 
cujos usos respectivos são alterados, às vezes com aumento de ordem superior 
a 1000%( um mil por cento), como nos casos de conversão para posto de 
combustíveis, lavagem e lubrificação. Mais que própria, destarte, a criação do 
instituto jurídico no âmbito do Distrito Federal. 

No que tange à exigibilidade, esta Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal sufragou a tese de que a obrigação de pagamento da outorga 
onerosa em apreço nasceu na data da edição da lei específica que alterou o uso 
de imóvel, posteriormente à vigência do PDOT, porquanto assim previu o 
art. 49 da Lei Complementar 1 7/97( PDOT). Ressalte-se: a obrigação veio a 
lume quando houve a alteração de uso do imóvel por ato legal. Não obstante, 
porque ausentes critérios matemáticos e inexistentes as normas imperativas 
para a eficácia imediata da cobrança no plano concreto, esta ficou postergada 
para a regulamentação da matéria, ocorrida nos termos do Decreto 
22.121/2001. 

Sublinhe-se que não há que se falar de retroatividade da 
Lei Complementar 294/2000 nem de seu regulamento. No caso das alterações 
de uso operadas por ato legislativo posterior ao advento do PDOT( Lei 
Complementar 17/97) e anteriõmente à veiculação da Lei Complementar 
294/2000, o fundamento legal do nascimento da obrigação e respectiva 
ACAC Proc. Ms. 	
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cobrança são os arts. 49 a 52 do PDOT. Após a LC 294/2000, ela e os preditos 
dispositivos do PDOT são a fundamentação legal da exigibilidade da outorga 
onerosa. Reafirme-se que ambas as leis, todavia, quanto ao valor matemático 
preciso( ao quantum debeatur) da obrigação em comento, dependeram do 
regulamento editado( Decreto 22.121/2001). 

Assim, apesar de a cobrança só ter critérios matemáticos 
precisos a partir da vigência do Decreto 22.121/2001, a respectiva obrigação 
já existia e apenas pressupunha a defmição do montante exato a ser exigido 
em cada caso. Não há cobrança retroativa: a dívida pela outorga onerosa já 
gozava de existência no mundo jurídico, apenas sua apuração matemática é 
que ficou relegada a momento posterior. Demais, sublinhe-se que, a par de 
duplo respaldo legal( LC 17/97 e LC 294/2000), tem-se firmado entendimento 
jurisprudencial pelo pagamento da outorga em destaque em nome do princípio 
imanente ao direito brasileiro que veda o enriquecimento sem causa, em face 
da sobrevalorização do imóvel verificada pela alteração de uso procedida por 
lei. 

Reafirme-se, como adrede obtemperado, que as alterações 
de uso só podem operar-se mediante lei, de tal modo que aquelas procedidas 
por meio de decreto revelam-se ilegais e em desacordo com a Lei Orgânica do 
Distrito Federal, por cujo efeito as modificações de uso assim implementadas 
são inválidas e precisam ser saneadas via edição de lei, de iniciativa do Poder 
Executivo, após cuja promulgação será exigível a outorga onerosa de alteração 
de uso. Pontue-se que as atividades que estejam funcionando com arrimo na 
alteração de uso procedida por decreto, inválida, não poderão manter-se, senão 
se regularizada a situação por lei alteradora do uso, cabendo à Administração 
Regional, nesse ínterim, resolver os casos pendentes, inclusive mediante 
consulta a esta Casa, se necessário. 

H.3. Da expedição de alvará de construção e de funcionamento para 
imóveis cujo uso foi alterado invalidamente por decreto 

Outra questão digna de nota que se tem apresentado para 
deslinde junto a esta Procuradoria-Geral do Distrito Federal é da expedição de 
alvará de funcionamento para imóveis com uso alterado por decreto, tema 
recorrente do Parecer n° 02/2001 -GÂBiPRG, quando se pontuou que a 
Administração Regional, uma vez confirmando que a alteração de uso foi 
procedida por meio de decreto, deverá intimar o interessado para que 
regularize a situação por meio de requerimento para edição de lei 
complementar que modifique validamente o uso, após realizados os estudos 
viabilidade técnica pertinentes. Uma vez vigente a norma legal, deverá ser 
ACAC Proc. Áss. 	

7c 



PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
GABiNETE DO PROCURADOR-GERAL 

a-.-. 

recolhido o valor da outorga onerosa de alteração de uso pelo interessado( art, 
6, LC 294/2000), após o que, atendidos os demais requisitos legais e 
exigências urbanísticas e ambientais, competirá à Administração Regional 
examinar o mérito do pedido de expedição de alvará de funcionamento, 
respeitando-se o procedimento e as formalidades do Decreto n° 22.121/2001. 

Importa considerar especialmente os casos em que 
previamente expedido alvará de construção para o empreendimento e já 
concluída a edificação. E sabido que a Administração Pública do Distrito 
Federal é regida pelos princípios da razoabilidade e proporcionalidade( art. 19, 
capul, LODF). 

José dos Santos Carvalho Filho explana sobre o princípio da 
razoabilidade( Manual de Direito Administrativo, 7 ed., Lumen Juris, págs. 
20/22): 

"Razoabilidade é a qualidade do que é razoável, ou seja, aquilo que se 
situa dentro dos limites aceitáveis, ainda que os juízos de valor que provocaram a conduta 
possam dispor-se de forma um pouco diversa( ... ) a razoabilidade vai se atrelar à 
congruência lógica entre as situações postas e as decisões administrativas". 

O 	mesmo 	administrativista 	discorre 	sobre 	a 
proporcionalidade( obra citada, p. 22): 

"Para que a conduta estatal observe o princípio da proporcionalidade, há 
de revestir-se de tríplice fundamento: 1) adequação, significando que o meio empregado 
na atuação deve ser compatível com o fim colirnado; 2) exigibilidade, porque a conduta 
deve ter-se por necessária, não havendo outro meio menos gravoso ou oneroso para 
alcançar o fim público, ou seja, o meio escolhido é o que causa o menor prejuízo possível 
para os indivíduos; 3) proporcionalidade em sentido estrito, quando as vantagens a serem 
conquistadas superarem as desvantagens". 

Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade 
preceituam que a Administração, no exercício da ordenação das atividades dos 
administrados, deve pautar-se pela medida que, conquanto atendendo o 
interesse público, sacrifique o mínimo possível os interesses particulares, 
estritamente na medida para cumprir o interesse público e reverenciar o 
princípio da legalidade. Em outras palavras, se viável conciliar a observância 
dos ditames legais com o menor sacrificio para os direitos individuais, assim 
deve ser a atuação do Poder Público: razoável, moderada. 

Uma vez cumprida a exigência legal e inafastável de que, antes 
da expedição de alvará de funcionamento, o valor relativo à outorga onerosa 
de alteração de uso tenha sido pago( art. 6, LC 294/2000), surge a questão da —.. 
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possibilidade do licenciamento da atividade. A outorga de alvará de 
funcionamento é regulada nos termos da Lei Distrital n° 1.171/96, que dispõe: 

"Art. i ° ........................................................................................ 

§ 10 O alvará de funcionamento é o documento hábil para que os 
estabelecimentos possam funcionar, respeitadas as normas relativas a horário de 
funcionamento, zoneamento, edificação, higiene sanitária, segurança pública e segurança e 
higiene do trabalho e meio ambiente. 

° Art. 6. O alvará de funcionamento será concedido a título precário se 
forem desatendidas parcialmente as exigências quanto a zoneamento, atividade 
pretendida, regularidade da edificação, nada-consta da fiscalização da Administração 
Regional e situação de funcionamento da atividade. 

§ 1 °  O alvará de funcionamento de que trata este artigo terá validade 
máxima de vinte e quatro meses, passível de renovação, conforme o disposto em 
regulamento". 

Na hipótese em que concluída a edificação, com respaldo na 
alteração de uso( embora inválida) procedida por decreto, anota-se. O 
particular edificou com presumível boa-fé, supondo executar uma obra com 
arrimo num projeto urbanístico regularrnente aprovado pelo Distrito Federal e 
licenciado com alvará de construção. Evidentemente que investimentos de 
monta foram promovidos e o sobredito posto de combustíveis se encontra 
concluído, pronto para funcionar, somente no aguardo da expedição do alvará 
de funcionamento. 

Imperativo, ex vi legis( art. 60, LC 294/2000), o pagamento da 
outorga onerosa de alteração de uso antes da expedição de alvará de 
funcionamento. Questão seguinte, todavia, é da possibilidade do 
licenciamento da atividade, nos termos da Lei 1.171/96. Sem dúvida que as 
alterações de uso só podem operar-se por meio de lei, de tal modo que aquelas 
procedidas mediante decreto revelam-se ilegais, porque em desacordo com a 
Lei Orgânica do Distrito Federal e PDOT, inválidas e precisam ser saneadas 
via edição de lei complementar, de iniciativa do Poder Executivo. 

Não obstante, compete ao Administrador Regional, com 
fundamento no juízo discricionário que lhe cabe, sopesar da conveniência e 
oportunidade da expedição de alvará de funcionamento precário para o posto 
de combustíveis, examinando se os requisitos legais do desatendimento parcial 
quanto a situação de funcionamento da atividade, zoneamento e atividade 
pretendida( art. 6, caput, Lei 1.171/96) realmente se ajustam à espécie, 
sempre sob a premissa do pagamento antecipado do valor da outorga onerosa 
de alteração de uso, previamente à expedição do alvará de funcionamento 
precário( art. 6, LC 294/2000). 

ACAC Proc Ais. 	
9 

LCA 



Li 	 PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 

Seria atendido, dessa forma, em princípio, o escopo do art. 6 °  
da LC 294/2000: pago o valor da outorga onerosa de alteração de uso, a 
matéria da outorga do alvará de funcionamento subsume-se aos ditames da Lei 
1.171/96, cabendo ao Administrador Regional, motivadamente, avaliar da 
aplicabilidade do licenciamento precário no caso concreto. 

Não se poderia deixar de sublinhar a imperatividade de os 
órgãos técnicos competentes serem previamente ouvidos acerca das limitações 
urbanísticas e ambientais da atividade, especialmente quanto aos requisitos do 
art. 314, parágrafo único, XI, "a" a "c", da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
sem embargo das demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 
Postenormente, declinando os motivos por que entende cabível o alvará de 
funcionamento a título precário, e a bem da razoabilidade e proporcionalidade 
no caso concreto, deverá o Administrador Regional julgar o mérito do pedido 
de alvará de funcionamento, sem embargo de diligenciar junto aos órgãos e 
entidades do Poder Executivo e Legislativo para que se regularize em 
defmitivo a situação, por meio da edição de lei complementar que altere, 
validamente, o uso dos lotes para contemplar o uso como posto de 
combustíveis, se assim tido como viável. Encareça-se: em qualquer hipótese, o 
alvará de funcionamento só poderá ser expedido depois de paga a outorga 
onerosa de alteração de uso. 

Acrescente-se que alguns questionamentos foram argUidos 
pelas Administrações Regionais, como se a outorga onerosa de alteração de 
uso deveria ser cobrada mesmo se já expedido alvará de construção. O art. 6 
da Lei Complementar n° 294/2000 condiciona a expedição de alvará de 
construção ou de funcionamento a que se pague a outorga onerosa de alteração 
de uso. Se o alvará de construção foi expedido na vigência da LC 294/2000, o 
ato administrativo de licenciamento edilício terá sido ilegal, por contrariedade 
à LC 294/2000, se ainda não pago o valor da outorga onerosa em alusão. O 
fato de já ter sido expedido alvará de construção, ilegal ou não, não afasta a 
obrigatoriedade de o alvará de funcionamento só ser expedido depois de paga 
a outorga onerosa de alteração de uso, por expressa previsão legal( art. 6, Lei 
Complementar 294/2000). A resposta, pois, é que a outorga onerosa de 
alteração de uso deverá ser paga, sim, apesar de já ter sido expedido alvará de 
construção. 

Infere-se que a cobrança da outorga onerosa de alteração 
de uso só deixará de ser efetuada se não tiver ocorrido uma mudança ou 
extensão do uso. Nos casos em que a alteração fôr inválida, porque procedida 
mediante decreto, deverá ser promovida a modificação válida do uso por meio 
de lei, seguida do pagamento da outorga onerosa de alteração de uso, 
regularizando-se a situação nos tennos da LC 294/2000 e seu 
regulamento( Decreto 22.121/2001). 

ACAC Proc. Ass.
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Compete às Administrações Regionais, nos casos em que 
a alteração de uso tenha sido procedida por meio de decreto, intimar o 
interessado para que regularize a situação por meio de requerimento para 
edição de lei complementar que modifique validamente o uso, após realizados 
os estudos de viabilidade técnica pertinentes. Uma vez vigente a norma legal, 
deverá ser recolhido o valor da outorga onerosa de alteração de uso pelo 
interessado( art, 6, LC 294/2000), após o que, atendidos os demais requisitos 
legais e exigências urbanísticas e ambientais, competirá à Administração 
Regional examinar o mérito do pedido de expedição de alvará de 
funcionamento. 

ifi - CONCLUSÃO 

Do exposto, conclui-se que: 

A outorga onerosa de alteração de uso deverá ser paga 
mesmo se já expedido o alvará de construção, por força do disposto no art. 6 
da Lei Complementar n° 294/2000, que condiciona a expedição de alvará de 
construção ou de funcionamento a que se pague a outorga onerosa de alteração 
de uso; 

A cobrança da outorga onerosa de alteração de uso só 
deixará de ser efetuada se não tiver ocorrido uma mudança ou extensão do uso 
e, nos casos em que a alteração fôr inválida, porque procedida mediante 
decreto, deverá ser promovida a modificação válida do uso por meio de lei, 
seguida do pagamento da outorga onerosa de alteração de uso, regularizando-
se a situação nos termos da LC 294/2000 e seu regulamento, o Decreto 
22.121/2001; 

compete às Administrações Regionais, nos casos em 
que a alteração de uso tenha sido procedida por meio de decreto, intimar o 
interessado para que regularize a situação por meio de requerimento para 
edição de lei complementar que modifique validamente o uso, após realizados 
os estudos de viabilidade técnica pertinentes. Uma vez vigente a norma legal, 
deverá ser recolhido o valor da outorga onerosa de alteração de uso pelo 
interessado( art, 6, LC 294/2000), após o que, atendidos os demais requisitos 
legais e exigências urbanísticas e ambientais, competirá à Administração 
Regional examinar o mérito do pedido de expedição de alvará de 
funcionamento, respeitando-se o procedimento e as formalidades do Decreto 
n°22.121/2001; 

ACAC Froc. Au. 	 11 
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4) as outorgas onerosas do direito de construir e de 
alteração de uso não têm natureza jurídica de tributo nem de contribuição 
parafiscal, mas constituem preço público, o qual não se sujeita aos preceitos 
constitucionais da anterioridade nem da estrita legalidade, podendo ser 
instituído ou alterado no mesmo exercício fmanceiro para aplicação imediata, 
refiigindo às restrições que vedam a vinculação do produto de sua arrecadação 
a órgão, fundo ou despesa, além de escapar das demais limitações 
constitucionais ao poder de tributar; 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Brasília-DF, 18 de junho de 2001. 

ALHO 
dê Distrito F 

r- 

ACAC Proc Ms. 
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PROCESSO n°: 020.001.733/2001 

INTERESSADO: Distrito Federal - GAB/PRG 
ASSUNTO: Pronunciamento sobre a aplicabilidade da outorga onerosa de 
alteração de uso, prevista nas Leis Complementares 1 7/97(PDOT) e 294/2000 e 
no Decreto Distrital n°22.121/2001 

Cuida-se de parecer originário deste Gabinete em vista de 
orientar a Administração Pública do Distrito Federal acerca da aplicabilidade do 
instituto da outorga onerosa de alteração de uso, inclusive no que toca à 
cobrança da verba em apreço. 

O Parecer n 004 12001-GABIPRG, da lavra do 
ilustre Procurador do Distrito Federal, Dr. Antônio Carlos Alencar 
Carvalho, pontuou que: 1) a alteração de uso de imóveis, à luz do direito 
positivo distrital, deve ser procedida, apropriadamente, no bojo do Plano Diretor 
Local - PDL da Região Administrativa, admitida a hipótese de modificação de 
uso por meio de lei complementar nas localidades desprovidas de PDL, nos 
termos do art. 78 da Lei Complementar 17/97(PDOT); 2) as outorgas onerosas 
do direito de construir e de alteração de uso não têm natureza jurídica de tributo 
nem de contribuição parafiscal, mas constituem preço público, o qual não se 
sujeita aos preceitos constitucionais da anterioridade nem da estrita legalidade, 
podendo ser instituído ou alterado no mesmo éxercício fmanceiro para 
aplicação imediata, refugindo às restrições que vedam a vinculação do produto 
de sua arrecadação a órgão, fundo ou despesa, além de escapar das demais 
limitações constitucionais ao poder de tributar; 3) a outorga onerosa de 
alteração de uso deverá ser paga mesmo se já expedido o alvará de construção, 
por força do disposto no art. 6 da Lei Complementar n° 294/2000, que 
condiciona a expedição de alvará de construção ou de funcionamento a que se 
pague a outorga onerosa de alteração de uso; 4) a cobrança da outorga onerosa 
de alteração de uso, após o advento do PDOT, só deixará de ser efetuada se não 
tiver ocorrido uma mudança ou extensão do uso; 5) nos casos em que a 
alteração de uso for inválida, porque procedida mediante decreto, deverá ser 
promovida a modificação válida do uso por meio de lei, seguida do pagamento 
da outorga onerosa de alteração de uso, regularizando-se a situação nos termos 
da LC 294/2000 e seu regulamento, o Decreto 22.121/2001. 

Agregou o parecerista: 6) compete às Administrações 
Regionais, nos casos em que a alteração de uso tenha sido procedida por meio 
de decreto, intimar o interessado para que regularize a situação por meio de 
requerimento para edição de lei complementar que modifique validamente o 
uso, após realizados os estudos de viabilidade técnica pertinentes. Uma vez 
vigente a norma legal, deverá ser recolhido o valor da outorga onerosa de 
alteração de uso pelo interessado( art, 6, LC 294/2000), após o que, atendidos 
os demais requisitos legais e exigências urbanísticas e ambientais, competirá à 
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Administração Regional examinar o mérito do pedido de expedição de alvará de 
funcionamento, respeitando-se o procedimento e as formalidades do Decreto 
Distrital n° 22.121/2001; 7) o direito da cobrança pela outorga onerosa de 
alteração de uso teve seu dies a quo de existência no mundo jurídico, em favor 
do Distrito Federal, a partir da data da lei que alterou o uso do imóvel, 
posteriomente ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial, conquanto a 
respectiva exeqüibilidade apenas tenha se propiciado com o advento do Decreto 
22. 121/2001; 8) a cobrança pode operar-se a partir da vigência do PDOT por 
força do disposto nos arts. 49 a 52 da LC 17/97; 9) a expedição de alvará de 
construção e de funcionamento só poderá ocorrer após pago o montante relativo 
à outorga onerosa de alteração de uso( art. 6, LC 294/2000). 

APROVO o parecer em epígrafe por seus próprios e 
jurídicos fundamentos. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Governo do 
Distrito Federal, a fim de que o Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito 
Federal, em face da relevância da matéria e da imperatividade do tratamento 
uniforme das situações de fato idênticas, possa outorgar efeito normativo ao 
parecer ora aprovado perante toda a Administração Pública. Recomenda-se seja 
dada ciência do opinativo à Superintendência das Administrações Regionais, 
para divulgação junto aos órgãos que lhe são subordinados. 

Brasília-DF, 19 de junho de 2001. 

MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO 
Procurador-Geral do Distrito Federal 

DESPACHO DO GOVERNADOR 

PROCESSO n°: 020.001.73312001 
.!NTERESSADO Distrito Federal - GABÍPRG 	 - 
ASSUNTO Pronunciamento sobre a aplicabilidade da outorga onerosa de alteração dc uso, prevista 
nas Leis Complementares 17/97(PDOT) e 294/2000 e no Decreto Distrital n° 22.12112001 

Aprovo o Parecer n° 00412001-GAB/PRG, ao qual atribuo efeito normativo 

Publique-se. 

Brasília-DF, 28 de junho de 2001. 
JOAQUiM DOMINGOS RORIZ 	 / 
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- 	 Preambularmente ao esame do instituto da aatv,'g,. cv,os dv at,v,çuv d,, 
importa encarecer acerco dos requisitas legais de validade da alteração de uso de imóveis à luz 
do direita positivo distrilal. 

• 	Esta Procaradoria-Ooral do Distrito Federal, em procedeotes, sedimentou o entendi- 
mento de que alleraçães de uso devem ser procedidas por meio de lei, por força dos dilames 
do direito posiltvo dislrital. O Plano Diretor de Ordenamento Terrilorial do Dislriisi Fede-
ral—.PDOT( Lei Complemenlar 17, publicada no DODF de 29 de janeiro de 1997, vigente na 
data de suá publicãçâo) delimitou as anos das diversas zonas do Distrilo Federal e remeteu a 
especifica disciplina e zoneamenlo das áreas urbanas para os Plaooá Diretores Locais, o que 
nada mais é que recorrõacia ao disposta nos arts. 318 e 319, capo,, da Lei Orgãnica do 
Diulrito Federal, que rezam: 

- Art. 318. - Os planos diretores locais, coerentes com o plano diretor de ordeoamento 
territorial, são parte do processo conllnuo de planejamento que deverá abranger as árens 
urbanas e de expansão urbana do Distrito Federal. - 

Art. 319. Os planos direlores locais abrangerão cada núcleo urbano e regulamentarão o 
direità.uo uso e octápação do solo, com objetivo de ordenar o desenvolvímento urbano, 
medtante adensamento de áreas ju urba tzadas ou ocupação par urbantzaçâa de novas arcas 

A Canstituição Federal de 1980 enuncia nos termos do seu art. 182, capa! e § 1' e 2: 

Ad. 182. Apoliticade deseovolvimento urbano, exteulada pelo Poder Público misnicipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimen-
to das funções sociais dacidude e garantir o.bem-eslar de seus habitantes. - 

§ l. .0 plaiso direlór, -aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório pura cidades com mais dO 
viole mil habitanteu, é o instrumento básico du politica dê desenvolvimento e de espansão 

- 	 urbana;  ' -- 	 - 	 - 	 - 	 - 

T. A propriedade -urbana cumpre sua fuação social quando atende às exigências fundamen-
tais de ordenaçãu urbana exprensas no plano diretor". 

- Conseqãeotemente, evidencia-se que os legisladores cOtsstiluintes federal e distrital colima-
ram adornar o uso do solo arbaiso sob as luzes do princípio do planejamento arbanistico, 
centrado na ligara, maior do plano diretor. Prestigiou-se o escopo superior da ordenaflo' 
urbana edo atilizaçãu do solo mediante o traçado de normas gerais detineadorus de diretrizes 

- maiores, em vista de assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e o 
bem-estar de seus habitanles. -. 

Por consegainle, o plana direlor foi elevado á dategorio de normo'geral coaforsssadora das 
alividades urbonas: No Distrito Federal, é o Plano Diretor de Ordenumenlo Territorial que 
regula a localização das assentamentos humanos e das atividades ecónômicas e sociais da 

população em Iodo aterrilório dislrilal( art. 317, capo!, LODF). - 

E 000 é sd. Tamanha foi a preocupação do legislador constitainte dislrital qae, a par do 
PDOT, o propósilo de primar por uma ocupação realmente ordenada do território urbano em 
todo o Distrito Federal concretizou-se pela adoção de planoê direlores locais para 'cada 
Região Adminíslrativa( urls. 310 a 321, LODF). 

Assim seodo, segue que o uso do solo Urbano nas Regiões Adminislralivas do Distrilo Federal, 
inclusive as alterações de uso, tám fora própria e adequado no bojo dos planos diretores 

- locais, porqoantu procedidos com -lustro em estados desenvolvidos pelos órgãos lócoicos 
competentes para planejamenlo e 'ordenação lerritorial, enriquecido com s audiência da 
população interessnda( art. 321, capol e parágrafo único). 

Não obstante, o próprio Floco Diretor de Ordenámento Territorial escepci000u a regra 
geral das alterações de uso de imóveis na vede própria do Plano Diretor Local, Nos termos do 
arf. 78 do FDOT, as alterações de asa em Regiões Administrativas desprovidas de Plana 
Direlor. Local deverão ser pracedidas por meio de lei complemenlur. Destarte, se deliberada 
alteração de uso de imóvel sito em Região Administcativa sem norma diretora local, a via 
própria será a da lei cõmplemenlar, sob pena de invalidade. A propósito, esta Casa lirmoa seu - 

jatzo pela ilegalidade de decreto determinar alteração de uso de im6veis. 

- Com efeilo, as alterações de uso só podem operar-se por meio de lei, de laI modo que aquelas 
procedidas mediante decreto revelam-se ilegais, porque em desacordo com a Lei Orgânica do 
Disteilo Federal e PDOT, inválidas e precisam ser saneudas viu edição de lei complementar. 

- de inicialiva do Poder Execulivo. 	- 	 - 

- A prelitõinue ora abordado, como se -  ecplicitará, tem reflexo na oatorga onerosu de alteração 
de uso e na expedição de alvará de construção e de funcionamenlo para atividades em 

imóveis cujo uso lenha sido..utterado, porquanto, -nu hipótese de o nobredita alteração ter sido 
procedida via decreto,o uso empreendido com-base na mudança inválida deverá aer saneado 

- por meio da edição de lei complementar, sob pena de irrõgularidade passivel de sanções 
admiaislrativas. 

 

Por isso, nos casos em qUe decreto tenha alterado o uso de ímóvel sito em Regiãê Adminis-

truliva sem plano direçor local aprovado, impende sanear a invalidade por meio de requeri-
mento do interessado junto à Administraç0o Regional, nos lermos da Leis Complementóres 

17197 e 29412000 e do Decreto Distrital de a" 22.12112001( regulamento da LC 29412000, 
publicado no DODF de 14/5/2001). com vistas a quú se promova à válida alteração de uso par 
meio de norma legal complementar, porquanto as atividades desenvolvidas nos tocais só 
poderão 'ttaur legitimadas se as .ulleraçães de uso respectivas, forem regulares e cama de 

'direito,  
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DESPACHO DO GOVERNADOR 

PROCESSO o: 020.00I.73312001 
INTERESSADO: Dislrilo Pederal - GAB/PRG 
ASSUNTO: Pronunciamento sobre a aplicabilidade da oolnrga onerosa de alteração de uso, previsla 
nas Leis Complementares 17197(PDOT) o 29412000 e no Decrelo Dislrilal ov  22.12112001 

Aprovo o Parecer no 004/2001-GAB/PRO. ao  qaalalribao efeilo normativo. 

Publique-se.  

Brasilia-DF. 20 de junho de 2001. 
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 

PARECER n20t-GAB/ 
PROCESSO o': 020.001.733/2001 
INTERESSADO: Distrito Pederal - GAB/PRG 
ASSUNTO: qaeslianamenlos acerca da aplicabilidade da outorga onerara de-alleração de ano 

e assanlos quejandos 

EMENTA: Questôes acerca da natureza jaridica e da cobrança da aatar$o ounrosa de altera-
ção de uso. Alteração dc asa de imóvel na vigència da Lei Complementár 17197( PDOT). 

Obrigaloriedade da cobrança da aulorga acerosa de alteração deusa. Pagamento da nalnrga 
deverá ser procedida nos lermos das Leis Complementares 1.7197 e 29412000 e Decreto 
22.12112001. Alteração de 050 por decreto. Invalidade. Imperaliva edição de lei comple-
mentar que modifique validamente o usa do imóvel. Imperatividado de pagamento da outorga 
onerosa de alteração de uso pura expedição de alvará de construção e de funcionamento( ao. 
6. LC 29412000). 

- RELATÓRIO 	 . 	 . 

Trata a espécic de questões alusivas á cobrança da oulorgo onerusa de alleração de 
uso e assanlos qaejandos. 	 . 

É o breve relatório. 	 . 	 . 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Dos requisitas legais para a validade da alteração de usa de imóveia à luz do direita 
positiva distrital e questãev paralelas 
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Suhtiahc--sc queaalternçoo de uso também pode ser proposta como medida inserido no bojo 
do plano diretor local em fase de estudos técoicos - e é propriamente nu PDL que medidas 
dessa ordem encontram prapridade sob a ótica urbanística. 

No caso doa Iteraçoes dc uso faturas, propostas poro imóvel orla em P.eçrao Admtntotratrva 
já dotada dc plano diretor local, a medida deverá conformar-se aos ditamos do POL respec-
tivo,salvo o caso de revisão no prazo legol próprio( ort. 319, parágrafo útdeo, LODF) ou 

hipótese de motivos excepcionais e em caso de interesse público comprovado( art. 320, 
LODF) que reclamem a revisão da norma diretora local antes do advento do prazo legalmen-
te previsto. - 

Nos casos em que se pretende o espedição de alvará de funcionamento, após saneada 
eventual alteração de uso inválida na formo precooieudu acima, cumprirá à Administração 
Regional eoumirsr se o interesse preenche os requisitou da Lei Distrital 1.171196. 

11.2. Da cobrança da outorga oner050 de alteração de uso 

O institalo da outorga oneresa de alteração de uso foi estabelecido no Plano Diretor de 

Ordenamenlo Territorial do Distrito Federal - PDOT( Lei Complementar Distrital 17197), 
nos termos dos scan arls. 49 a 52, que capitulam: 

Art. 49. O Poder Executivo, mediante lei especiftea, poderá outorgar de forma 
acerosa a alteração de uso. 

ArI. 50. Para os fins de aplicação da outorga onerosa de alteração de uso, considera-
se alteração do asa a modifiàação ou a eote0500 dos uoo previstos para o terreon vigentes 
té a data da publicação desta Lei. 

Art. 51. A outorga onerosa de alteração de uso será preferenciutmente utilizada na 
Zona Urbana de Dinamização e na Zona Urbana de Consolidação, aplicado o instrumento da 
oatorga onerosa de alteração de uso. 

Art. 52. Os Planos Diretores Locais nu leis especificas determinarão os usos permi-
tidas e as áreas nas quais será aplicado o instrumeoto da outorga acerosa de alteração de uso". 

Os preceitos dos arts. 49 o 52 da LC 17197 permitem inferir que a outorga onerosu de 
alteração de uso só pode ser promovida mediansó lei e, cuidando-se de imóvel sito em Região 

Administrafiva desprovido de Ptano Diretor Local, a mudança de uso deverá ser procedida 
mediante tei complementar( arl. 78, LC 17197). Agrega-se que o preceptiva do art. 50 do 
POOT, quando diz que a alteração de usa seria considerada a partir da data de publicação do 
l°tuoo Diretor de Ordenomento Territorial do Distrito Federal, autoriza concluir-se que é 

devido o pagamento das alterações de uso promovidas o partir do dota de vigência da Lei 
Comptementar 17197. 

Veio a lume a Lei Complementar 29412000, qae disciplinou o outorga oneroaa ole 
alteração de uso. De untar-se o preceito do urt. 4', § 3', da LC 29412000, que impôs a 
realização de estuda dc viabilidodc técnica poro os alterações de uso em Regiões Administra-
tivas desprovidas de plano diretor local, sem prejuízo da exigência de lei camplemeotar, por 
força do art. 78 da LC 17197(FDOT). Também merece destaque a esigéncia de que a expedi-
ção de alvará de fóncieoamenlo ou de coestroção pressupõe o pagamento integral do outorga 

cvserosa de alteração de uso, ou, em caso de pagamento parcelado em até doze parcelas 
ensaia e sucessivas, à quitação da primeira parcela e das parcelas vencidos até a data de 

liberação do alvorá( art. 6', LC 29412000). 

Sobreveio a edição do regulamento da Lei Complementar 29412000, o Decreta 
22.121. de II de moio de 2001, que regrou ao procedimentos para a aplicação da outorga 
onerosa de alteraçãu de uso. O interessada na alteração de ato de imóvel deverá seguir o rito 
definido naquela norma regulamentar, que cuido dos mudanças de uso em imóveis oitos em - 
Região Administrativa com ou sem Plano Diretor Local. 

Esta Procuradoria-Geral do Distrito Federal teve oportunidade .de enfrentar o toma 
da outorga onerosa de alteração de uso em precedentes. As questões advindas da aplicação do 
outorga naernsa da alteração de uso foram as seguintes: 1) a eficácia imediata, au não, dos 
arls. 49 a 52.do PDOT poro o fim de se proceder, desde já, a cobrança, a, título de outorga 
onerusa, dos casos concretos de alteração de uso ocorridos após o vigência do Lei Comple-
mentar 17197; 2) a validade das alterações de uso procedidos por meio de Decreto; 3) o 
natorcza juridica da outorga onerosa de alteração de uso; 4) da retroatividade, ou nâo, da Lei 
Complementar 29412000 e seu regulamento, ainda a ser editado. 

Sobre a natureza jurídica do instituto, esta Caso sedimentou o entendimento dc que 
não se cuida de tributo e, portanto, não se configura hipótese de incidência das limitações 
constitucionais ao poder de tributar, porquanto ao troto dç preço póblieo, devidumenle esta-
belecido por lei. Compre agregar que o principio constitucional do Iegalidade( urt. 5', II, CF 
1988), por cujo efeito ninguém será obrigado a fazer coisa ulgama senão por força de lei, 
encontra-se atendido, e.v vi dos orlo. 49 a 52 da Lei Complementar e" 17197( FDOT) 
e Lei Complementar 29412000, sendo as normas legais o instrumento competente para criar 
a obrigação de p000mento do preço público em alusão. 

Quanto ao pagamento da outorga 000rosa, este deverá ser previumente exigido /s expedição 
dc alvará dc construção. Note-se que o instituto da outorgo em destaque justifica-ar em seu 
caráter 000rosu em vista da significativa valorização operada scbre o votar de mercado dos - - 
imóveis cujos usos respectivos s0o alterados, ús vezes com aumento de ordem snperior a 
1000%( um mil por cento), como nos casos de conversão paro posto de combustíveis, 
lavagem e lubrificação. Mais que própria, dostorlv. a criação do instituto jurióixu nu ãmbito 
do Distrilq Federal. 

No que tunge à esigibitidude, esta Procuradoria-Geral do Distrito Federal ssfragoa a 
tese de que o obrigação de pagamento da outorga onerusa em apreço nasceu na dota da edição 
da lei especifica que alterou o uso do imóvel, posterinrmenlc à vigência do PDOT, porquanto 
assim previu o art. 49 da Lei Complementar 17197( FDOT). Ressalte-se: a obrigação veio 
a tume.quanda houve a alteração do uso do imÓvel por ato legal. Não obstante, porque 
ausentes critérios matemáticos e inexistentes as normas imperativas pura a eficácia imediata 
da cobrança no plano concreto, roto ficou postergada pará a regatamenlação da matéria, 
ocorrida aos termos do Decreto 22.12112001. 

Sabtinhe-se que não há que se falar de retroatividade da Lei Complementar 29412000 
nem de seu regulamento. No caso das alterações de uso operadas par ala legistativo j,osteriar 
ao advento da PDOT( Lei Comptementar 17197) e anteriomentr à veicalação da Lei. Com-
plementar 29412000, o fundamento legal do nascimento da obrigação e respectiva cobrança 
são os artn. 49 a 52 do FDOT. Após a LC 29412000. ela e os preditos dispasitivos do FDOT 
são a fundamentação legal da en.igibilidade de outorga onerosa. Reafirme-se que ambas as leis, 
todavia, quanto ao vaiar matemático preciso( ao qaantam debeatar) da obrigação em co-
mento, dependeram do regulamento editado( Decreto 22.12112001). 

Assim, apenúr de a cobrança só ter critdrios matemáticas precisos a partir da vigência do 

Decreto 22.12112001, a respectiva obrigação já existia e apenaspressupanho a definição do' 
montante exato a ser exigido em cada suou. Não há cobrança retroativa: a divida pela 
outorga onerosu já gozava de eistência no mundo jurídico, openus gau apuração matemática 
é que ficou relegada a mumento posterior. Demais, sublinhe-se que, a par de duplo respaldo 
legal( LO 17197 e LC 294/2000), tem-se firmado entendimento jurisprudencial pelo paga-
mento da outorga em destaque em nome do principia imanente ao direita brasileiro que veda 
o eoriqueci.'nento nem. causa. em face da sobrevalorização do imóvel verificada pela altera-
ção de uso procedida por lei. 

Reaflnne-se, como adrede obtemperado, que as alterações de uso só podem operar-se 
mediante lei, de tal modo que aquelas procedidas por meio de decreto revelam-se ilegais  e em 
desacordo com aLei Orgãnica do -Distrito Federal, par cujo efeito as modificações de uso 
assim implómentãdas são inválidas e precisam ser saneudas via edição de lei, de iniciativa do 
Poder Executivo, após cuja promulgação será exigivel a- outorga onerosu -de alteração de uso. 
Poistae-se que as atividades que estejam funcionando com arrimo au alteração dè uso proce-

dida pos' decreto, inéálida, não paderâo manter-se, senão se regularizada a situação por lei 

alteradora do uso, cabendo à Administração Regional, nesse lnterim, resolver aseasos pen-
dentes, inclusive mediante consulta a esta Casa, se necessário. 

11.3. Da expedição de alvará de-cqnptrução e de funcionamento para imóveis cujo uso foi 

alterado invalidamente por decreto 

Outra questão digna de nata que se tem apresentado pura deslinde junto a esta Procu-

radoria-Geral do Distrito Federal é da éxpedição de alvará de funcionamento para imóneis 
cõm uso alterado par decreto, tema,recçrrente do Parecer a' 0212001-GABIPRG, 4uundo se 
pontuou que a Admiaintruçãn Regional, uma vez confirmando que a alteração de uso foi 

procedida por meio de decreto, deverá intimar o-interessado para que regularize a situação 
por meio de requerimento para edição de lei complementar que modifique validamente o uso, 

após realizadas os estudos de viabilidade técnica pertinealeú. Uma vez vigente o norma legal, 
deverá ser recolhido o valor da outorga onerosa de alteraçãa de asa pelo interessudo( art, 6', 
LC 29412000). upáu o que, atendidos ús demais requisitos legais e exigências urbonísticas e 
ambieatuis, competirá à Administração Regional examinar o mérito do pedida de expedição 
de alvará de funcionamento, respeitando-se o procedimento e os formalidades do Decreto 0°  

22.12112001. 

tmpõrtá considerar especialmente os casos em que previomente expedido alvará de constru-
ção para o esnpreendimenta e já concluldu a edificação. .E sabido que a Administração Fóblica 
do Distrito Federal é regida pelos principias da razoabilidade e proporcionalidade( ad. 19, 

capat. LODF). 

José dos Santos Corvalho Filho explana sobre o principio da razoabilidode( Manual de Direi-
to Administrativo. 7' cd., Lumen Juris. págó. 20122):. 
° Razoabilidade é a qualidade do que é razoável, ou óeju, aquilo que se situa dentro dos limites 

aceitáveis, ainda que osjuizos de valor que provocaram a conduto possam dispor-se de forma 
um pouco diversa(.:.) a razoabilidude vai se atéelar à congruência lógico entre os situações 

postas e as decisões administrativas"; - 

O mesmo administrativista discorre sobre a proporcioaalidode( obra citada, p. 22): 

* Para que n conduta estatal observe o principio da proporcionalidude, há de revestir-no de 
trtpiicë fundamento: 1) adequação, significando que o meio empregado na atuação deve ser 

compatível com ó fim colimado; 2) exigibilidade, porque a conduta deve ser-se por necessá-
ria, não havendo outro meio menos gravoso ou oseroso para alcançar o fim público, ou seja, 
o meio escolhido é o que causa o menor prejuizo possível paro os individuos; 3) proporcio-
nalidade. em sentido estrito, qaundo as vantagens a serem conquistadas superarem as desyaa-

tagens°. - 

Ou piínclptos do proporcionalidade e da razoabilidade preceituam que a Administração, no 
exercido da ordenação das atividades dos administrados, deve pautar-se pela medida que, 

conqnanto atendendo o interessá público, sacrifique o mínimo possível os interesses particu-
lares, eslritamente na medida para cumprir o interesse público e revérenciar o principio da 
legalidadc. Em oatras palavras, se viável conciliar a observõncia dos dilames legais coro 

menor sacrifício pura os direitas individuais, assim deve ser a atuação do Poder Público: 

razoável, moderada.  



PÁGINA 8 
	

Diário Oficial do Distrito Federal 	 N° 125, segunda-feira, 2 de julho de 2001 

Uma vez cumprida a exigéocia legal e inafaslável de que, antes da expedição de alvará de 
foncionamento, o tor relativo à outorga onnrosa de alteração de uso lenha sido pago(-art. 
6. LC,294/O0), surge a questão da possibilidade do licenciamento da atividade. A outorga 
de alvará de funcionamento é regalada nos termos da Lei Distrital n' 1.171196, que dispõe: 

"ArI. 	.......................................................................................... 

§ l O alvará de funcionamento é o documento hábil para que os estabelecimentos possam 
funcionar, respeitadas as normos relativas a horário de funcionamento, zoneamento, edifi- 

cação, higiene taniláriu, segsrança pública e segurança e higiene do trabalho e meio umbien- 

ArI. 6'. O alvará de funcionamento será concedido a titulo precário se forem desatendidas 
parcialmente as exigências quanto a zaneomeota, atividade pretendida, regularidade da edi-
ficação, nada-consta da fiscalização da Administração Regional e situação de funcionamento 
da atividade. 

§ 1' O alvará de funcionamento de que trata este artigo terá validade máxima de vinte e 
quatro meses, pussivel dc renovoção, conforme o disposto cm regulamento". 

Na hipótese em qse concluida a edificação, com respaldo na alteração de uso( embirra invá-
lida) procedida por decreto, 000tu-se. O particular edificnu com presumivel boa-fé, supondo 
executar ama obra com arrimo num projeto urbanistico regalarmente apravadopelo Distrito 
Federal e licenciado com alvará de construção. Evidentemente que investimentos de monta 
foram promovidas e o sabredito posta de cnmbusliveis se encaetra conctuidn, pronta para 
funcionar, somente no aguardo da expedição da alvará de fuecionamento. 

lmperutivo, ex ci Iegia( art. 6', LC 29412000), o pagamento da outorga ooeroúa de alteração 
de uso antes da expedição de alvará de funcioaamenta. Questão seguinte, todavia, é da 
possibilidade do licenciamento da atividade, nos termns da Lei 1.171196. Sem dúvida que as 

alterações de uso só podem operar-se por meia de lei, de tal moda que aquelas procedidas 
mediante decreto revelam-se ilegais; porque em desacordo com a Lei Orgânica da Distrito 
Federal e PDOT, inválidas e precisam ser oaoeadan via edição de lei complementar,- de 
iniciativa do Poder Executivo. - 

Não obstante, compete ao Administrador Regional, com fundamento na juíza discricionária - 
que lhe cabe, sopesar da conveniência e oportunidade da expedição de uivará de funciona-
osento precário para o posto de combustíveis, examinando se os requisitou legais da deuaten-
dimento parcial quanto a situação de fancianamento da atividade, zoneumento e atividade - 
preteodida( art. 6', ropu!, Lei 1.171196) realmente se ajustam i espécie, sempre sub a 
premissa do pagamento antecipada do valor da outorga onerosa de alteração de asa, previa_ 
mente á expedição do alvará de funcionamento precário) urt. 6', LC 29412000). 

Seria atendido, dessa furara, em principio,..o escopo da art. 6' da LC 29412000: paga o valor 
da outorga unerusu de ollcração de uso, a matéria da outorga do uIvará dc funcion'atneato 
subxume-se aos ditames da Lei 1.171196, cabendo ao Administrador Regional, motivudamen-
te, avaliar da aplicabilidade do licenciamento precário no caso concreto.  

deverá ser recolhido o valor da outorga acerosa de alteração deusa pelo interessada) art, &, 
LC 29412000), após o que, atendidos os demitis reqaisitos'legais e exigências urbanisticas e 
ambientais, competirá à Administração Regional examinar a - mérito do pedido do expedição 
de alvará de funcionamento. 

III - CONCLUSÃO 

Do exposta, conclui-se que 

1) A outorga oaeruna de alteraçõo de uso deverá ser paga mésma se já expedida o alvará de 
construção, por força da disposto no art. 6 da Lei Complementar a' 29412000, que coodici-
ana a expedição do:alvará de construção ou de funcianamenta a que se pague a outorga 
anerosa de alteração de uso; . 

- 2) A cobrança da outorga oncrosa de alteração de usa só deixará d6. ser efetuada se não tiver 
acorrida uma mudança ou extensão do uso e, nos cusas em que a alteração fôr inválida, 
parque procedido mediante decreto, -deverá ser promovida a modificaçãó válida tia uso por 

meio de lei, seguida do pagamento da outorga aceroso de alteração de uso, regalarizaisdo-se 
a situação nos termas da LC 294/2000 e seu regulamento, o Decreto 22.12112001; 

compete 6s Administrações Regionais, nau casos em que a alteração de usa lenha sido 
procedida pár meio de decreto, intimar o interessada poro que regularize a situação por meio 
de requerimeata para edição de lei complementar que modifique .validameate o uso, após 
realizados os estudas de -viabilidade tdónioa pertinentes. Uma -vez vigente a norma legal, 
deverá ser recolhida.a yalor da outorga onejasa de álteração de aáa pela interessado( art, 6', 
LC 29412000), apóu ii que, utendidas os demais requisitius legais e exigências urbaálsticas e 
ombientais, cumpelirá à Administração Regional examinar o mérito do pedido de expedição 
dé alvará de funcionamento, respeitaedo-se o procedimento e au formalidades do Decreto n" 
22.12112001' 	... 

uu outõrgus anerasas -  do direito de coastruir. e de alierução de una não têm natureza jurídica 
de tributa nem de contribuição porafiscal, mus constituem preço público, o qual não ue 
sujeita aos preceitaá eactstitacionais da anterioridade nem da estrita legalidade, podendo ser 
instituido au alterado no mesma exercicia financeira para aplicação imediata, refugiado ás 
restrições -que vedam a-.vinculação do prodato dc suo arrecadação a órgão, funda ou despesa, 
além de-escapar das demais limitações eonslitucionais ao poder de tributar; 	- 

É.-e parecer, salva nielhõrjuizo. 

Brasília-DF., lã de jtíiiho de 2001. 
ANTÔNIO.CARLOS ALENCAR CARVALHO 
Procurador do Distrito Federal 
Pracurador-Assessor 	- - 

PROCESSO o": 020.001.73312001 
INTERESSADO: Distrito Federal - GAE/PRG 
ASSUNTO: Pronunciamento sobre a aplicabilidade da outorga aaerasu de alteração de asa, 
prevista nas Leis Complementares 17197(PDOT) e 29412000 e na Decreta Distrital n" 
22.12112001 

Não se poderio deixar dc sublinhar a imperatividude de - as órgãou técnicos competentes 
serem preciamcnte ouvidox acerca das limitações urbanluticas e ambientaiu da atividáde, 
especialmente quanto aos reqoisitus do art. 314, parágrafo única, XI, "a" a "e", da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, sem embargo das demais normas legais e regulamentares apli-
cáveis. Posteriormente, declinando os motivos por que entende cabível o alvará de fancio-

namesta a titulo precário, e a bem da razouhilídode e propurcionalidade no cosa concreto, 
deverá o Administrador Regional julgar a mérito da pedido de-olvorá de fliccionamenlo, sem 
embargo de diligenciar junto aos órgãos e entidades do Puder Executiva e Legislativo para 
que se regularize em definitivo o situação, por meio da edição de lei complementar que.altcre, 
validamente, o uso dos lotes para contemplar o uso como posto de combustíveis, se assim 
tido como viável. Encareça-se: em qualquer hipótese, o alvará de funcionamento só poderá 
ser expedido depois de paga a outorga oneresa de alteração dc usn. 

Acrescente-se que alguns qoeslianamentos foram argõidus pelas Administrações Regionais, 
como se a outorga oncr050 de alleruçãa de usa deveria sër cobrada mesma se já expedida 
alvará de construção. O ort. 6' da Lei Complementar a" 29412000 condiciona a expedição de 
uIvará de construção ou de funcianomento a que se pague a outorga anerosa de alteração de ;  
uso. Se o alvará de construção foi expedido na vigência da LC 29412000. o ala administra-
tivo de licenciamento edilicio terá sido ilegal, par contrariedade à LC 29412000, se ainda 
não pago o valor da outorga unerosu em alusâo. O fato de já ter sida expedido alvará de 
construção, ilegal ou nêu, não afasta a obrigatoriedade de a alvãrá de fancianamenla sõ ser 
expedido depois de paga o,outorgo onerssa de alteração de uso, por expressa previsão legal( 
art. 6', Lei Complementar 29412000). A resposta, pais, é que a autorga aaerosa de'altcração 
de uso deverá ser paga, sim, opeõar de já ter sido expedido alvará de conutrução - - 

Infere-se que a cobrança da outorga oncrosa de alteração de uno só deixará de ser efetuada se 
não tiver ocorrido ama mudança au extensão do uso. Nos casnn em que á alteração fór 
inválida, porque procedida mediante decreto, deverá ser promovida a modificação válida do 
uso por meio de lei, seguida do pagamento do outorga acerosa de alteração de uso, regulari-
zando-se o situação nos termos da LC 29412000 e seu regulamenta( Decrõla .22.121/ 
2001). 

Compete ás Administrações Regiunuin, nas casos cm que a alteração de ano tenha sida 
procedido por meio de decreto, intimar o interessada pára qae regularize ó situação por meio. 
de requerimento para edição de lei complementar qae modifique validamente o usa, após 
realizados os estudos de viabilidade técnica peelinenles. Uma vez vigente a norma legal, 

Cuida-se de parecer originário deste Gabinete em vista dc orientar a Administraçãa Público, - 
do Distritõ Federal ucerca da aplicabilidade do instituto da outorga onerona de alteração dC 
uso, inclasive no que toca á cobrança da verbo em apreço. - 

O Parecer n" 004/2001-GAB/PRG, da lavra da ilustre Peacuradar do Distrito Federal, Dr. 
Antônio Carlos Alencãr Çarvalho, pantaoa que: 1) a alteração de uso de-imóveis, à luz do - 
direita positivo distrital, deve aer procedida, apropriadamente, no bojo do Plana Diretor 
Lucal - PDL da Região Administrativa, admitida a hipótóse de modificação dc uso por meio 
de lei complementar nas localidades despravidas de PDL, nos lermos do art. 78 da Lei 

- Complementar 17197(PDOT); 2) as outorgas acerosas do direito de conntruic e de alteração 
de usa não têm natureza juridica de tributo nem de çon'lribaição paratiscul, tetas constituem 

- preço, público, o qaal 080 se sujeita aos preceitos constilosiooais da anterioridade nem da 
eutrita legnlidade, podendo ser instituida ou alterado na mesma exerelcio financeira para 

.aplicaço imediata, refugiisdo às restrições que vedam a vinculação da produto de nua arreca-
dação a órgãa, funda ou despesa, além dc escapar das demais limitações constitucionais ao 
poder de tributar; 3) a outorga anerosa de alteração de asa deverá ser paga mesma ne já 
expedido o alvará de construção, por força do dispoxto no Ort. 6' da Lei Complementar n" 

. , 

 

294/2000, que condiciona a expediçõo de alvará de construção au de fuecionusnenta a que se 
pague a outorga onerasa de alteração de uso; 4) a cobrança da outorga onerona de alteração 
de uno; após o advento do PDOT, só deixará dc ser efetuada se não tiver acorrido ama 

• mudança au extensão da usa; 5) nas casas em que a alteração de uua far inválida, porque 
- procedidá mediante decreto, deverá ser promovida a modificação válida do usa por meio de 

lei, seguida da pagamento da outorga onerana de alteração de uso, regularizando-se a uituaçlta 
- nas termas da LC 29412000 e seu regulamento, o Decrela 22.12112001. 

-Agregou.o parecerista: 6) compete às Administraçoes Regionais, nuç casos em qae o çltera-
çõo deusa tenho sida procedida por meia de decreto, intimár o interessado para que regula-
úize a situação pai meio de requerimento para edição de lei cumplementar que modifiqae 

- validamente a suo, após realizados os eétndon de viabilidade  técnico pertinenteu. Uma vez 
vigente a norma legal, deverá ser recolhido o valor do outorga acerosa de alteração de usa 

- pelo.interessuda( art, 6, LC 29412000). após a que, atendidos ou demais requisitas legais e 
exigências urbanislicas e ambientais, competirá à Administração Regional examinar a mdri-

- tu do pedido de expedição de alvará de funcionamento, respeitando-se o procedimento e as 
- formalidades da Decreto Distrital- ti' -  22.12112001; -7)-a direita dá cobrança pela outorga 

- anerosa de alteração de asa teve stu dies a quo do existência no mando jurídico, em favur do 
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'l9ist(i 	Fcõerat, a partir da data da lei qac alterou a asa do imóvel, posteriomente ao Plano 
Diretor de Ordenamenlo Territorial, 000qsaoto a respectiva eiceqãibilidadc apenas tenha se 

propiciado com o advento do Decreta 22.12112001; 8) a cobrança pode operar-se a partir da 
vigéneia do PDOT p forçtJdo disposta nos uns. 49 a 52 da LC 17197; 9) a expedição de 
SIlvará dc csnsa'ução e dc fsnciooamento só poderá ocorrer após paga o montaste relativo 
á outorga oncr050 de alteração dc usn( art. 6, LC 29412000). 

APROVO o parecer em epigrafe par aros próprios e jurídicos fundamentos. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Governo do Distrito Federal, a fim de que o 
Escctcntjssimo Senhor Governador do Distrito Federal, em face da relevância da matéria e 

da imperalividado do tratamento oniforme das sitsações de fato idéolicas, passa salorgar 
efeito normativo ao parecer ora aprovado perante toda a Administração Pública. Recomen-
da-se seja dada ciáncla do opinalivo ir Saperinteodéncia das Administrações Regionais, para 
divulgação junto uns õrgàos que lhe são subordinados. 

Brasilia-DF, 19 de junho de 2001. 
MtGIIEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO 

PrncuradnrGerat do Distrito Federal 

SECRETARIA DE GESTÃO 

ADM!NI$TRATI"À 

PORTARtA N 0  345, DE 29 DE JUNHO 2001 

A SECRETÁRtA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINtSTRATIVA, no uso de suas atribuições qse lIsa 
foram cnnferidas pelo inciso Xl do artigo 96 do Regimento Interno, aprovado pela Podaria no 021, 
dc 16 de janeiro de 2001, e tendo em vista as razões apresentadas pelo presidõncia da Comissão de 
Consignação em Folha de Pagamento, designado pela Portaria a 0  289, de 30 de maio de 2001, 
repubticuda no DODF o0  119, de 22 de junho de 2001. resotve: 

1 Prorrogar o pruzn para finalização dos trabalhos por mais 30 (trinta) dias, a contar de t de julho 
de 2001. 

2.Esta Portaria entra em vigorou dato de sua publicação. 

MARIA CECÍLIA S. S. LANDIM 

DESPACHOS DA SECRETÁRIA 
Em 2$ de jsnbo de 2001() 

PROCESSO: 	033-000.02712001 
INTERESSADO: 	ALBERTINA MITJANS MARTÍNEZ 
ASSUNTO: 	Inesigibitidade de Licitação 

Ratifico, nos lermos do Artigo 26, da Lei 008.666193,  junho de 1993 e, de acordo como item "e" da 
Portaria 00  9, de 06 de abril de 2000, a lornigibitidade de Licitação a favor dn ALBERTINA MITJANS 
MARTÍNEZ. conforme Noto de Empenho o" 2001NE00752, para fazer face ás despesas cnm furam 
gerenciat pura o segmento estraldgico, no valor de R$ 810,00 ( oitocentos e dez reais). A Inexigibi-
I,dadc fni fundamentada de acordo com Inciso II do Artigo 25, combinado com o Inciso VI do Aut. 13, 
da Lei 00  8.666193; e lendo em vista a documentação constante do processo acima citado.- 

Publique-se e encaminhe-se o presentn processo à DAO/SGA para os demais procedimentos adosioin-, 
trativos. 

MARIA CECILIA S S. LANDIM 

por tcr sdo com incorreção, do original, no 000F nO  123, página 84 de 28 de junho 
dc 2001. 

Em 28 de jacho de 2001(°) 

PROCESSO: 	031-000.294199 
INTERESSADO: FUMANCEIU CHAVES E TRANCAS LTDA 
ASSUNTO: 	Rceoohecimcnio de Divida 

A vista das icstrnções contidas no presente processo e o disposto nos Artigós 80 e 81 do Decreto o' 

6.008, de n,ivcmbro de 1994 e acordo com o que eslabelcce o inciso 1 do Ad. 38, combinado com 
tio Incisos II e IV dc Art. 39 do citado diploma e em conformidade com item 1 da Portaria 271, de 23 
de maio de 2001, reconheço a divida, autorizo a realização da despesa, determino a emissão de Nota 

de Empenho e autorizo também o pagamento no calor de ES 390,00 ( trezentos e noventa reais ), a 

favor da FUMANCI-IIJ CIIAVES E TRANCAS LTDA. referente o despesas com serviços de confec-

ção, modelagens e manutenção de fechaduras, correndo a presente despesa á conta da Dotação 

Orçamentária no programo de trabalho 04.122.0l00.ã5Ol-Ot 1,1 5Capreaçâo e Mãçtutençõo,dos 
Serviços ADM. E/ Desenvolvimento de Recursos Flopoanos,,Foptc 1,00, Elcmçnto deDespesa 3.00.92 
-Despzsa de Exercicios Anteriores, da Secretario de- Gestla Admio)stçativq,........... 

Publique-se e encaminhe-se o presnnio processo à Dirotonia de Apoio Operacional/ SGA pura os 
demais procedimrotos administralivos. - 

(")Republn por ler saido com incorreção, do original, no DODF n 123, página 04 de 28 dc junho 
de 2001. 

Em 29 de junho de 2001 

PROCESSO: 	030.001.03412000 
INTERESSADO: FEDERAÇÃO NÀC, DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS -
ASSUNTO: 	Recnnhccimenlo de Divida 

Á visla das inslrnçães curtidas no presente processo eu disposto nos Artigos 80 e 81 do DecIdo o" 

16.098, ctá novembro de 1994 e õcordo com o que estabelece o inciso 1 do AO. 38, combinado com 
os Incisos II e IV de AeI. 39 do citado diploma e em conformidade com item 1 da Portaria de o" 271, 
de 23 demoin de 2001, reconheço o divida, autorizou realização da despesa, determino a emissão de 
Nota de Émpenho e nulorizo também o pagamento no valor de R$ 786.08 ( setecentos e oitenta e 
seis reais e oito cónlavos), a favor de FEDERAÇAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS 
PRIVADOS. refereole a despesas com pagamesln de seguro obrigatório de veículos da fruta do GDF, 
do exercicin de 2000, correndo á presente despesa à costa da Dotação Orçamentária no programa de 

trabalho 04.122.0I00.2$94-0001. -Manutenção de Serviços de Transportes - Fonte 100, Elensenln 
de Despesa 3.4.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores, da Secretaria dc Gestão Administrativa, 

Publique-se e encaminhe-se o presente processo à Diretoria de Apoio Operucional/ SOA para os 
demais precedimenlos administrativas. 

DALMO ALEXANDRE COSTA 
Ajunto 

PROCESSO N" : 030.006.01812000 

INTERESSADO: GEPLAN - SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 
ASSUNTÕ 	: Liberação de Código 

Acolho o despacho da Suhsecrelaria de Recursos Humanos/SOA, defiro o pedido inlerpuslo pelo 
liquidante legalmente designudo da OEPLAN - SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA, e 
cancelo ou códigos de consigruoção em folha de pagamenlo: 4278-EMPRESTIMO, 4279-CONTRI.-
BUIÇAO e 4237-PECULIO, nos lermos do artigo IS do Decreto o" 21.55712000; 

Publique-se. 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Recursos Humanos para as providências pertinentes. 

PROCESSO N" : 030.002.00512001. 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA SECRETAEIA DE EDUCAÇÃO DO DIS--
TRITO FEDERAL - ASSEDF 
ASSUNTO 	: Liberação de Código 

Acolho o pronunciamento do aabseceelaria de RecursosHumunos/SOA, defiro o pedido o pedido de 
concesãão de código para consignuçoo em folha de pagamento, formulado pela ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO DISTRITO FEDERAL .ASSEDIt, com 
finalidade MENSALIDADE, nos termos dos incisós 1 dos artigos 4" e 70  do Decreto o" 21.55712000; 

Puhliqae-sn. 

Encaminhemse os autos à Snhsecrelaria de Recai -soa Humanos para as providências pertiissenles 

MuO3/ CECILIA S. S. LANDIM 

ATO DO CHEFE DE GABINETE 

DESPACHO DA CHEFE 
Em 5 de março de 2001 

PROCESSO: 	030-009.191198 
INTERESSADO: FUNAP - FUND. DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO 
ASSUNTO: 	Recooheci,nenlo de Divida 

Á vista das inslcuçães contidas no presente processo e o disposlo nos Artigos 80 e81 do Derreto n  
16.098, de novembro de 1994 e acordo com o que estabelece o inciso 1 do Art. 38, combinado com 
os Incisos II e IV de Art. 39 do citado diplema e em conformidade com a alínea i, ilem 1 da Pnrloriu 
27 de 2510712000, recanbeço a dívida, ualorizc a realização da despesa, determino a emissão de Nota 
de Empenho e autorizo também o pagamento no valor de R$ 18.599,06 ( dezoito mil, quinhentos 
noventa e nove reais e seis centavos ), a favor da FUNAP - FUNDAÇAO DE AMPARO AO 

- TRABALHADOR PRESO. referente a despesas cem serviços prestados peroeotenciados do Sistema 
Penitenciário de Brasília, ref. ao  mOa de outubro/2000, correndo o presente despesa à conta da 
Dotação Orçamentária no programa de trabalho 04.122.0100.8501-0007 - Coordenação e Manu-
tenção dos Serviços Administrativos, Fonte 100, Etemecto de Despesa 3.4.90.92 - Despesas de 
Eserciciõs Anteriores, da Secretaria de Gestão Administrativa, 

Puhlique-ae e encaminhe-se o preseole pracesso àtiretoria de Apoio Operacional/ SGA.paru os 
demais prqcedimeotos-odmicistrativos.- .. -. . . . , ,., i 	 .,.,. 	- 

MARIA LOPES I3EJcIJSB*IE 


